
Conselho Municipal de Proteção e
Defesa aos Animais de Cruzeiro

EDTTAL N"001/20í9

coNvo_cAçÃo ennn A coMposrçÃo Do coNSELHo MUNtclpAL DE
PROTEçAO E DEFESA AOS AN|MA|S DE CRUZETROCMPDAC CRUZETRO-

. . .  S P

PARA O BtENtO 2019t2021

O Conselhd Municipal de Proteção e Defesa aos Animais de Cruzeiro/SP -
CMPDAC- eruzeiro-SP, nos termos da Lei Municipal 4.467 de22 de Março de
2016,em seu Artigo 3o, parágrafos e linhas,e suas posteriores alterações, em
parceria com a CASA DOS CONSELHOS DE CRUZEIRO-SP, torna público o
presente edital para preenchimento das vagas de Conselheiros deste Conselho
para o biênio 201912021conforme abaixo

' ' ,
DOS OBJETIVOS

Artigolo - O presente Edital tem por finalidade regulamentar o processo de
composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais de
Cruzeiro - CMPDAC CRUZEIRO - SP, para definir os membros da sociedade
civil e Poder Executivo para o biênio 201912021.

Paragrafo único - para inscrição da sociedade civil fica determinado o período
de20 de Maio de2019 à 20 de Junho de 2019, cuja inscrição deverá serfeita
na CASA DOS CONSELHOS, no horário Oas OS:OO aô 13:00 horas em
formulário proprio.

:
Artigo 2o - A função do Conselheiro do Conselho Municipal de Proteção e
Defesa aod Animais de CruzeiroiSP - CMPDAC- Cruzeiro-SP. não será
remuneradâ, sendo considerado de relevante interesse publico e, os
interessados em exercê-la deverão atender os seguintes requisitos:

l .  Ter disponibi l idade para part icipar das reuniões mensais ordinárias;

ll. P-articipar de todos os eventos, e funcionamento cotidiano do
Conselho;

l l l .  Promover campanhas educativas junto à população, escolas,
imprensa e mídia em geral visando à conscientizaçâo sobre a
proteção dos animais;

Eiscalizar a execução da legislação de proteção aos animais em
v$gor no país, em colaboração com as autoridades e órgãos
@mpetentes;

I
pil igenciar junto aos poderes públicos competentes, no sentido de
Qar fiel e cabal cumprimento às suas atribuições;
,-:.

Vl .  Propor,  del iberar,  acompanhar e f iscal izar as pol i t icas publ icas em
drol dos direitos dos animais.
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DOS ELËGIVEIS

Artigo 30 - São elegíveis, com direito de participação no Conselho Municipal de
Proteção e Defesa dos Animais de Cruzeiro - CMPDAC CRUZEIRO - Sp;

l. Representantes de Associações de Proteção dos Animais;
l l. RepresentantedasAssociaçõesAmbientais,Ecológicas;

lll. Medico veterinário em exercício e militante no Município de
Gruzeiro/SP;

Representante da OAB - (Ordem dos Advogados do Brasil);

Representantes do Centro de Controle de Zoonoses;

Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

Representantes da Secretaria Municipal de Educação.

DAS VAGAS:

Artigo 40 - As vagas serão distribuídas da seguinte forma:

02 (dois) representantes de Associações de Proteção dos Animais,
sediadas no Município, devidamente constituídas;

01 (um) representante das Associações Ambientais, Ecológicas,
devidamente registradas e sediadas no Município;

01 (um) médico veterinário em exercício e militante no Município de
Cruzeiro/SP;

01 (um) representante da OAB - (Ordem dos Advogados do Brasil);

02 (dois) representantes do Centro de Controle de Zoonoses;

01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação.
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Sío - Para cada representante titular deverá ser indicado também seu
respectivo suplente, do mesmo segmento representado.

$2o - No caso de discente, somente poderão ser indicado os maiores de
dezoito anos ou emancipados.

DAS TNSCRTçÕES

Artigo 5o - São documentos necessários para as inscrições:

l.  Ficha de inscrição - Anexo l;

l l ,  Copia da Cédula de ldentidade (RG);
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DAS DTSPOSIçOeS FtNA|S

Artigo 60 - A competência da CASA DOS CONSELHOS DE
Comissão Eleitoral, no Processo de Escolha cessará com a
posse dos eleitos.

Art igo 70'- Os casos omissos serão julgados e deliberados
Eleitoral deste Processo através da Casa dos Conselhos.

Copia do C.P.F.;

Copia do Comprovante de Endereço;

Telefone para contato;

Endereço eletrônico;

Caso não tenha na Casa, estatuto e ultima ata da Entidade
Sociedade Civil Organizada.

CRUZEIRO-SP,
nomeação e a

pela Comissão

Cruzeiro, 15 de Maio de 2019.

\

Fernando Ca de Oliveira Gonçalves

Presidente da Plenária
Casa dôs Conselhos
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Anexo I

FrcHA DE tNScRtÇÃO
No da Inscr ição:

Nome do Candidato:

RG: CPF:

Nome da Ent idade:

E-mai l

Endereço:

Nome do Presidente:

Nome da Secretaria:

C N P J : Telefone de Gontato:

Rua dos Metalúrgicos, ne 77 - Centro
Cruzeiro/SP- CÊP t27 0l-240
CASA DOS CONSELHOS
E mail :  casadosconselhos@cruzeiro.sp.gov,br
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